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LEI MUNICIPAL Nº 2246 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016. 
 
 
 
 
 
   

 
 

 
 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

        Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º - Fica denominada de JOSÉ GONÇALVES REIS, a via pública 
“projetada 14 - Prourb” Bairro Bezerra e Sousa (com início em frente à praça do referido bairro), 
zona urbana da cidade de Tauá. 

 
Art. 2º - Cumpre ao Poder Executivo Municipal dá publicidade e 

conhecimento à população da referida denominação. 
 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

 
              PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ, em 24 de fevereiro de 2016. 

 
 
 
 

PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA 
PÚBLICA NA CIDADE DE TAUÁ NA FORMA 
QUE INDICA E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 


